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PARECER Nº 462/2006, CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0540/05. 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Domingos Dissei, que 
dispõe sobre o ensino religioso na rede pública municipal de ensino fundamental. 
O projeto reúne condições de prosseguimento, como adiante restará demonstrado. 
A matéria está amparada nos arts. 13, inciso I, e 37, caput, todos da lei Orgânica 
do Município de São Paulo. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, 
pode ser dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do 
projeto por seu inegável interesse público. 
A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada obsta a 
sua aprovação. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 17/05/06. 
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